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REGULAMENTA a Lei n® 10.081, de 03 de julho de 2018, que
institui o “Prémio Santo André Exceléncia em Gestio” e da
outras providéncias.

PAULO SERRA, Prefeito do Municipio de Santo André, Estado
de Séo Paulo, no uso e gozo de suas atribuicfes legais;

CONSIDERANDO o0 que consta dos autos do Processo
Administrativo n°® 16.085/2017;

DECRETA:

Art. 1° O “Prémio Santo André Exceléncia em Gestao”, instituido pela Lei n® 10.081,
de 03 de julho de 2018, que consiste na concessdo de reconhecimento as
empresas, com foco nos micros e pequenos negocios, que comprovem a aplicacéo
de préaticas avancadas em gestdo em suas atividades, fica regulamentado nos
termos deste decreto.

Art. 2° O “Prémio Santo André Exceléncia em Gestdo” tem o intuito de contribuir
para o aprimoramento da competitividade das empresas, bem como a promocéao
das praticas de responsabilidade socioambiental dos empreendedores, ndo se
caracterizando como certificacdo de qualquer espécie.

Paragrafo anico. O prémio consiste na concessdo de certificado e/ou troféu as
empresas, através de critérios objetivos de pontuacdo, a serem divulgados
oportunamente em edital de premiag&o.

Art. 3° A logomarca do “Prémio Santo André Exceléncia em Gestdao” é de
propriedade do Municipio de Santo André e serd utilizada estritamente no escopo
descrito neste decreto, respeitados 0s seus objetivos e a legislacdo em vigor,
vedada sua utilizagdo por terceiros ou utilizagdo como marca de produto, razdo
social ou nome fantasia da empresa participante.

Art. 4° As empresas interessadas na participacdo do “Prémio Santo André
Exceléncia em Gestdo”, para se inscreverem, deverao:
| — ter sede no municipio;

Il — ter seu cadastro fiscal e de licenciamento da atividade regulares nos 6rgaos
competentes;

[ll- atender aos requisitos dispostos no edital de premiacdo que sera divulgado,
anualmente, através do 6rgao de imprensa oficial do municipio.
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Art. 5° A Secretaria de Desenvolvimento e Geracdo de Emprego, responsavel por
coordenar as acdes referentes ao prémio, podera consultar a veracidade das
informacdes prestadas pelas empresas e, caso sejam detectadas inverdades, serao
aplicadas sancdes previstas em lei.

Paragrafo Unico. Fica autorizada a cassacao do certificado e/ou troféu referente ao
“‘Prémio Santo André Exceléncia em Gestdo” quando a empresa deixar de atender
aos requisitos que ensejaram na sua concessao.

Art. 6° Este decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Prefeitura Municipal de Santo André, 13 de junho de 2019.
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